
CALDAS. 
JILESSS o 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240517PE00005 

CONTRATO Nº: 00058/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS 

BRANDÃO E MC ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caldas Brandão - José 
Alípio de Santana, 371 - Centro - Caldas Brandão - PB, CNPJ nº 08.809.071/0001-41, neste ato 

representada pelo Prefeito Fabio Rolim Peixoto, Brasileiro, Solteiro, Professor, residente e 
domiciliado na Nossa Senhora das Graças, S/N - Centro - Caldas Brandão - PB, CPF nº 023.439.964- 

31, Carteira de Identidade nº 2.118.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado MC ALIMENTOS MINIMERCADO LTDA - R CENTRAL, 58 - CENTRO - RIACHAO DO BACAMARTE - PB, CNPJ 

nº 19.211.844/0001-00, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00005/2024, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Futura e Eventual 

Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de Gêneros Alimentícios Para Atender as 
Demandas das Diversas Secretarias do Município de Caldas Brandão - PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00005/2024 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 

será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 575.750,00 (QUINHENTOS E SETENTA 

E CINCO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

“cóp. DISCRIMINAÇÃO | MARCA | UNID. QUANT. P.UNITÁRIO | P. TOTAL | 
1 (AÇÚCAR BRANCO TIPO CRISTAL embalagem plástica! ALEGRE | KG | 2000 3,50) 7.000,00 

contendo 1 kg do produto. Rotulagem contendo no; | | 

mínimo as seguintes informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo 
de validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

| validade mínima de 12 meses no momento da entrega. 
E finança 

2 AÇÚCAR MASCAVO embalagem plástica contendo 1 kg ALEGRE | K6 500 5,90 2.950,00] 

do produto. Rotulagem contendo no mínimo as | | | | 
seguintes informações: denominação do produto, | 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de | | 

validade, peso, lote e fabricante. Produto com | | 

validade mínima de 5 meses no momento da entrega. | | | 1 : | 

3 ADOÇANTE DIETÉTICO, líquido, à base de sucralose,| ASSUGRIM | UND | 30. 4,00) 120,00 
embalagem contendo aproximadamente 75 ml, com | | | 

identificação do produto, marca do fabricante, | | | | 

razo de validade e peso líquido, com registro no) | | 
iadsbirão da Agricultura e/ou Ministério da, | | | 

Saúde. Validade mínima de 06 meses a partir da, | | 

data de entrega = a | | | | | | 

[4 AMIDO DE MILHO, acondicionado em embalagem  MAIZENA | CAIXA | 150 80,00 12.000,00 
intacta, características própria do produto! | | 
inalteradas, sem sujidades (matérias terrosas), | 

parasitas, larvas e detritos, animais ou vegetais) | | 

(caixa com 12 und contendo 500 gramas cada). = , E E e | ad 

[5 —|aRROZ BRANCO, tipo 1. Acondicionado em embalagem KIKA KG | 3000 5,50) 16.500,00] 

| fplástica contendo 1 kg do produto. Rotulagem À ES | 

| 
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contendo no mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses 
no momento da entrega. 

Acondicionado em embalagem plástica contendo 1 kg 
do produto. Rotulagem contendo no mínimo as 

seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

validade mínima de 3 meses no momento da entrega 

ARROZ INTEGRAL, tipo 1, classe longo fino.l KIKA KG 1000 7,30. 

| 
| 
| 

id 

| 
| 

ARROZ PARBOILIZADO, tipo 1, classe longo fino. 

Acondicionado em embalagem plástica contendo 1 kg 
do produto. Rotulagem contendo no mínimo as 

seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

KIKA KG 3000 18.000,00 

VEIA EM FLOCOS FINOS, caixa contendo 28 und de 
o mínimo 165g do produto. Rotulagem contendo no 
ínimo as seguintes informações: denominação do 

produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo 

de validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

validade mínima de 4 meses no momento da entrega. 

QUACKER CAIXA 100 3,20 320,00 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA INTEGRAL, deverá conter 

farinha trigo integral como ingrediente 
principal. Produto isento de gordura trans. Não 
poderá conter gordura vegetal hidrogenada em sua 
composição. Deverá ser informado de forma clara 
na lista de ingredientes o tipo de gordura 
utilizada. Produto sem lactose. Acondicionado em 
embalagens de 400g. Rotulagem contendo no minimo 
as seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Produto com no 

mínimo 4 meses de validade no momento da entrega. 

VITAMASSA PCT 600 3.000,00 

10 BISCOITO DOCE TIPO MARIA, isento de gordura trans. 

ão poderá conter gordura vegetal hidrogenada e 
sua composição. Deverá ser informado de forma 
polar na lista de ingredientes o tipo de gordura 
utilizada. Embalagem plástica contendo 400g. 

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

VITAMASSA PCT 4000 12.800,00 

11 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRAKER, isento de 

gordura trans. Não poderá conter gordura vegetal 

hidrogenada em sua composição. Deverá ser 
informado de forma clara na lista de ingredientes 
o tipo de gordura utilizada. Embalagem plástica 
(contendo 400g. Rotulagem contendo no mínimo as 

seguintes informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

validade minima de 6 meses no momento da entrega. 

MARILAN PCT 4000 12.000,00 

12 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRAKER INTEGRAL, 

deverá conter farinha trigo integral como 
ingrediente principal. Produto isento de gordura 
trans. Não poderá conter gordura vegetal 

hidrogenada em sua composição. Deverá ser 

informado de forma clara na lista de ingredientes 
o tipo de gordura utilizada. Produto sem lactose. 

Acondicionado em embalagens de 400g. Rotulage 
contendo no minimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com no mínimo 6 meses de 

validade no momento da entrega. 

MARILAN |. PCT 600 4,50 2.700,00 

às BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, de sabor, cor e odor 

característicos, textura crocante, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente de dupla face, contendo 400g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

de  sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. 

3 DE MAIO 

14 CACAU EM PÓ, produto 100% natural, alcalino, 
isento de outros ingredientes. Acondionado em 
embalagem plástica contendo 500g. Rotulagem 
contendo no mínimo as seguintes into nações 

denominação do produto, ingredientes, tabela 

NESTL?? 

PET 2000 

200) — 

3,00 

— 22,00, — 

6.000,00 

“4.400,00 

Impresso por convidado em 10/12/2024 15:11. Validação: 63FC.9C55.90CA.85B5.722C.0C09.5B26.D573. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 59452/24. Data: 20/06/2024 11:08. Responsável: Marcones de S. Monteiro.

155

155



nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses 
no momento da entrega. 

15 CAFÉ, 100% arábica, tipo moído, torrado, em pó, 
feito com grãos de qualidade, em boas condições 
de armazenagem, embalagem aluminada interna e 

externamente, embalado à vácuo, crayovac, 
contendo o selo abic (fardo com 20 pacotes 
contendo 250gr cada). Deve apresentar validade de 
mo mínimo de 4 meses a contar da data de entrega. 

É obrigatório constar ainda em cada embalagem: 
iNome do produtor, local da propriedade, data da 
moagem e data de validade. 

BANGU FARDO 200 154,50 30.900,00 

16 mn EM PÓ acondicionada em embalagem plástica, 
atóxica, contendo no mínimo 25 qg do produto. 

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

MARATÁ UND 100 350,00 

197 CARNE BOVINA DE 1º, alcatra, coxão de dentro ou 
patinho, peças inteiras. Produto congelado e 
embalado a vácuo. Deverá ser acondicionado em 
embalagens plásticas transparentes contendo lkg 
do produto. Rotulagem contendo no minimo as 

seguintes informações: denominação do produto, 
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote 

e fabricante. Produto com registro no SIM, CISPOA 

ou SIF. O transporte do produto para entrega 

deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa 
térmica assegurando a temperatura no recebimento. 

FRIBOI KG 2500 30,00 75.000,00 

18 CARNE BOVINA DE 2º, paleta, sem osso, peças 

inteiras. Produto congelado e embalado a vácuo. 

Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas 
transparentes contendo lkg do produto. Rotulagem 

contendo no mínimo as seguintes informações: 
denominação do produto, tabela nutricional, prazo 

de validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

registro no SIM, CISPOA ou SIF. O transporte do 

produto para entrega deverá realizado em veículo 
refrigerado ou caixa térmica assegurando a 

temperatura no recebimento. 

FRIBOI KG 2500 25,00 62.500,00 

19 CARNE BOVINA MOÍDA DE 22, isenta de sebo, 
cartilagens, nervos e ossos, com no máximo 15% de 

gordura. Produto congelado e embalado a vácuo. 
Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas 

transparentes contendo lkg do produto. Rotulagem 
contendo no mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, tabela nutricional, prazo 

de validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

registro no SIM, CISPOA ou SIF.O transporte do 

produto para entrega deverá realizado em veículo 

refrigerado ou caixa térmica assegurando a 
temperatura no recebimento. 

FORTBOI KG 3000 12,00 36.000,00 

20 CARNE DE FRANGO TIPO COXA/SOBRECOXA, produto 

congelado sem acumulo de líquidos em seu interior. 
Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas 
contendo lkg do produto. Rotulagem contendo no 
puinimo as seguintes informações: denominação do 
produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo 
de validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

registro no SIM, CISPOA ou SIF. O transporte do 

produto para entrega deverá realizado em veículo 

refrigerado ou caixa térmica assegurando a 
temperatura no recebimento. 

BOM TODO KG 1000 11,60 11.600,00 

21 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO SEM PELE E SEM OSSO, 

produto congelado sem acumulo de líquidos em seu 
interior. Deverá ser acondicionado em embalagens 
lásticas contendo lkg do produto. Rotulagem 

contendo no mínimo as seguintes informações: 
denominação do produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com registro no SIM, CISPOA 

ou SIF. O transporte do produto para entrega 

deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa 
térmica assegurando a temperatura no recebimento. 

BOM TODO KG 3000 16,90 50.700,00 

| 

22 CARNE BOVINA TIPO CHARQUE, ponta de agulha, 1º 
qualidade, dessecada, firme, cor, cheiro e sabor 

próprios, isento de sujidades, parasitas e 
materiais estranhos, acondicionado em embalagens 

de lkg, à vacuo. | 

GMA KG 1000 28,40 28.400,00 

23 COLORAU EM PÓ, composto pela mistura do fubá ou! 

farinha de mandioca com o urucum. Pode possuir a 

adição de sal. Acondicionado em embalagem 

REI DE OURO UND 2000 1.380,00 
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plástica de 100g. Rotulagem contendo no mínimo as 

seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

24 COMINHO EM PÓ, fino homogêneo com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio, isento de alimentos 
estranhos, sem sal. Acondicionado em embalagem 

plástica transparente e atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada; rótulo contendo: 
identificação do produto, ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 

fabricação; O produto deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses da entrega, embalagem de 1009. 

REI DE OURO UND 2000 1.580,00 

25 CRAVO DA ÍNDIA, acondicionada em embalagem 
plástica, atóxica, contendo no mínimo 15 

g.Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 6 meses no momento da entrega 

KITANO 100 4,50 450,00 

26 CÚRCUMA MOÍDA (AÇAFRÃO DA TERRA), produto in 
natura, sem adição de outros ingredientes. 
Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 50g 

do produto. Rotulagem contendo no mínimo as 
seguintes informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com no 

mínimo 6 meses de validade no momento da entrega. 

KITANO UND 150 5,50 

27 EXTRATO DE TOMATE, composto 100% tomate. Isento 
da adição de sal e açúcar. Isento de aditivos 

alimentares. Acondicionado em embalagem contendo 

no mínimo 340g. Rotulagem contendo no mínimo as 

seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

FUGINE UND 600 “1.380,00 

825,00 

28 FARINHA DE MANDIOCA, grupo seco, subgrupo fina, 

tipo I, pacote de 1 kg, com informação 
nutricional. 

BEZERRA KG 200 4,50 900,00 

29 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, misturado com 

fermento. Preparada para bolos, contendo os 

ingredientes com farinha de trigo, gordura 
vegetal, sal e açúcar, embalagem saco plástico, 

contendo 1 kg cada, com validade de no mínimo 6 

meses. 

PRIMOR 

30 FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, isento de mofos, carunchos 
e sujidades. Acondicionado em embalagem plástica 
de lkg. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

SAFRA DE |. 
OURO 

| KG 200 4,30, 860,00 

KG 1500 5,98 

31 FEIJÃO MACASSAR, primeira qualidade, com 1 kg. 
Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do 
produto, data de fabricação e prazo de validade. 
O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

SAFRA DE 

OURO 

KG 

32 FEIJÃO PRETO, tipo 1, isento de mofos, carunchos 

e sujidades. Acondicionado em embalagem plástica 
de lkg. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. 

SAFRA DE 
OURO 

1000 6,40 — 

8.970,00 

6.400,00 

| 

1000 7.400,00 

33 FLOCOS DE MILHO, tipo flocão, de primeira 

qualidade, acondicionado em saco plástico de 

500g, com marca registrada, contendo dizeres de 
rotulagem, data de fabricação, número de lote, 

prazo de validade e especificações do produto. 

VITAMILHO UND 6000 1,10 6.600,00 

34 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ 1, a base de proteínas 
lácteas, para lactentes até o 6º mês, enriquecida 

com ferro, isenta de sacarose, com adição de 

vitaminas, minerais e oligoelementos. 
condicionado em latas contendo 800g do produto. 

 oaiTad contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto co 

validade mínima de 8 meses no momento da entrega.* 

APTAMIL 

35 'FÓRMULA INFANTIL EM PÓ 2, a base de proteínas 
lácteas, para lactentes a partir do 6º mês, 
enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com 
adição de vitaminas, minerais e oligoelementos. 

APTAMIL “UND O 

200 

200) 

35,00 7.000,00 

35,00 7.000,00 

Impresso por convidado em 10/12/2024 15:11. Validação: 63FC.9C55.90CA.85B5.722C.0C09.5B26.D573. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 59452/24. Data: 20/06/2024 11:08. Responsável: Marcones de S. Monteiro.

157

157



peonaiolamdo em latas contendo 800g do produto. 

otulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

validade mínima de 8 meses no momento da entrega* 

36 IOGURTE POLPA DE FRUTAS, deverá possuir como 
primeiro ingrediente leite. Sabores diversos. 

Acondicionado em sachet contendo 1 litro. 
Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Registro no 
SIM, CISPOA ou SIF. O transporte do produto para 
entrega deverá realizado em veículo refrigerao ou 

caixa térmica assegurando a temperatura no 
recebimento conforme Portaria 78/2009. Validade 
mínima de 30 dias a contar da data de entrega. 

LEITE DE COCO, de primeira qualidade, natural, 

pasteurizado, homogeneizado, com médio teor de 
gordura, em embalagens de vidro com 500 ml, com 

pares registrada, contendo dizeres de rotulagem, 

data de fabricação, número de lote, prazo de 
validade e especificações do produto. 

BETANIA 

IMPERIAL |. UND |. 

1000 

"500 

4,70 

EERET 

4.700,00 

1.850,00 

39 LEITE EM PÓ INTEGRAL, produto obtido por 
desidratação do leite de vaca integral. Composto 

100% de leite. Sem adição de açúcar, soro e 
aditivos alimentares. Acondicionado em embalag 
de 200g. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. 

TGUINHO UND 5000 5,60 28.000,00 

40 LEITE UNT SEM LACTOSE, acondicionado em embalagem 
contendo 1 litro. Rotulagem contendo no mínimo as 
seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Registro no 
SIM, CISPOA ou SIF. Produto com validade mínima 

de 60 dias no momento da entrega. Destinado a 
atender alunos portadores de estado ou condição 

de saúde específica.* 

NINHO LITRO 300 1.950,00 

41 LINGUICA TIPO CALABRESA, defumada, com aspecto 

normal, firme, sem umidade, nao pegajosa, isenta 

de sujidades, parasitas e larvas, mantida em 

temperatura e refrigeracao adequada, 
acondicionada em saco de polietileno, embalada à 

vácuo, embalagem de lkg.. 

SUINCO KG 400 22,80 9.120,00 

42 LOURO EM FOLHAS SECAS, acondicionado em embalagem 

contendo mínimo 5g do produto. Rotulagem contendo 
no mínimo as seguintes informações: denominação 
do produto, ingredientes, tabela nutricional, 
prazo de validade, peso, lote e fabricante. 

Produto com validade mínima de 4 meses no momento 

da entrega 

KITANO UND 230,00 

43 ANTEIGA, deverá possuir como primeiro 

ingrediente creme de leite pasteurizado. Isenta 

de aditivos alimentares. Acondicionada em 
tabletes contendo 200g. Rotulagem contendo no 

inimo as seguintes informações: denominação do 

pe vaio ingredientes, tabela nutricional, prazo 

d e validade, peso, lote e fabricante. Produto co) 

alidade mínima de 3 meses no momento da entrega. 

BETANIA 300 11,00 

44 MARGARINA VEGETAL, embalagem de 500g, isenta de 
gordura trans. Rotulagem contendo no mínimo as 
seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Validade 

mínima de 3 meses a contar da data de entrega. 

CLAYBOM 

45 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, produto isento de 
gordura trans e aditivos alimentares. Não poderá 

conter gordura vegetal hidrogenada na sua 

composição. Acondicionado em embalagem de 500 g. 
Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 

informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. | 

GALO 

UND 

PCT 

300) “1.020,00 

3.300,00 

| 

4000 8.640,00 

| 

46 MACARRÃO TIPO CONCHINHA, com ovos, acondicionada 

em embalagem de 500g. Rotulagem contendo no mínimo 
as seguintes informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Produto co 

validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

GALO PCT 2000 3,94 7.880,00] 

47 CARRÃO TIPO PARAFUSO, com ovos, acondicionada 

em embalagem de 500g. Rotulagem contendo no minimo 

1000 2.270,00 

| 
| 
| 
| 
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as seguintes informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

48 

embalagem plástica contendo no mínimo 500g do 

produto.Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

validade, peso, lote e fabricante. Produto co 

validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

ILHO DE PIPOCA EM GRÃO, tipo 1, acondicionado em REI DE OURO PCT 500 1.750,00 

49 MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ, milho seco: 

processado em grãos crus, inteiros, para o preparo 

de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor 

próprio livre de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais, 

acondicionados em saco plástico resistente. Com 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. Embalagem 
500g. 

REI DE OURO PCT 1000 2,30 2.300,00 

50 ÓLEO DE SOJA acondicionado em embalagem plástica 
de 900 ml do produto. Rotulagem contendo no mínimo 

as seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 3 meses no momento da entrega 

SOYA 1000 5,60 5.600,00 

51 ORÉGANO SECO, sem mofos, em embalagem plástica 
atóxica, contendo no mínimo 10g. Rotulagem 
contendo no mínimo as seguintes informações: 
denominação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses 
no momento da entrega. 

KITANO UND 50 2,50 

52 OVOS DE GALINHA, tipo 2, frescos, grandes, 
inteiros, sem rachaduras e sujidades. 

iAcondicionado em bandeja de papel descartável ou 

plástica específico para esse fim. Rotulagem 
contendo no mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela; 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Registro no SIM, CISPOA ou SIF. 

Validade minima de 30 dias a contar da data de 

entrega. 

BOM TODO BANDEJA 300 17,00 
| 

5.100,00 

53 
fresco, macio e sem presença de sujidades e 
ofos.Não deve possuir gordura vegetal 

hidrogenada em sua composição. Isento de gordura 
trans.  Acondicionado em embalagem plástica 
transparente. Rotulagem contendo no mínimo as 
seguintes informações: denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Validade 

mínima de 3 dias a contar da data de entrega. 

PÃO DE CACHORRO QUENTE, unidades de 50g, produto P2?0 DA VIDA UND 20000 12.000,00 

54 PÃO FRANCES, unidades de 50 g, produto fresco, 

acio e sem presença de sujidades e mofo. Não deve 
ossuir gordura vegetal hidrogenada em sua 

composição. Isento de gordura trans. Produzido no 
dia da entrega. Acondicionado em caixas plásticas 

limpas e próprias para alimentos cobertas para 
que não sejam amassados ou contaminados por 

agentes do meio. * 

P?220 DA VIDA UND 20000 
| 

15.000,00 

55 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, sabor Carne, obtida 

or processamento tecnológico adequado, a partir 
de soja desengordurada e isolada, embalagem de no 
ínimo 400 gramas, denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto co 

validade mínima de 6 meses nano cd sa 

56 

CAMIL UND 500 2.250,00 

SARDINHA, em Óleo de soja comestível, embalagem 
industrial, peso líquido 125g, com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

UND 3000 10.800,00 

58 SAL FINO IODADO, acondicionado em embalagem de 1 
kg. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 

informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com 
validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

PIRAMIDE UND 300 240,00 

59 VINAGRE DE ALCOOL, embalagem contendo no mínimo FIGUEIRA | 
750ml. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 
informações: denominação do produto,. 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de 

UND 200 
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validade, peso, lote e fabricante. Produto com 

validade minima de 6 meses no momento da entrega., | 

Total:| 575.750,00] 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 06/06/2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
reêquisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; a um
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no S 4º do referido Art. 
156; £ - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) = 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei.
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d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

£ - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Gurinhém. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

em 02(duas) vias, o qual vai 

Caldas Brahdão - PB, 06 de Junho de 2024. 

VÁ 

Ju 
TESTEMUNHAS PELO CONTRA 

FABIO ROLIM 

Prefeito 
023.439.9g 
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